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PREÂMBULO 

 

Em cumprimento da Recomendação nº 1/2009 do Conselho de Prevenção da Corrupção, publicada na 2ª Série do Diário da 

República, nº 140, de 22 de Julho de 2009, o Município de Torres Novas apresenta o seu Plano de Gestão de Riscos de 

Corrupção e Infracções Conexas. 

 

Assumindo como possível definição de Corrupção “o abuso do ofício público para fins privados, através de uma troca oculta 

que implica a violação de determinados princípios”, pretende o referido Plano constituir um instrumento de prevenção ao 

risco de Corrupção.  

 

Trata-se de um documento que visa a defesa e protecção de cada interveniente nas actividades de prossecução das 

atribuições e competências do Município, salvaguardando aspectos indispensáveis na tomada de decisões, como seja a sua 

conformidade face aos preceitos legais, aos procedimentos em vigor e às obrigações contratuais que vinculam o Município. 

 

Não se trata de um documento totalmente inovador neste Município, na medida em que tem sido prática corrente a 

consolidação de mecanismos de controlo interno que permitam assegurar o desenvolvimento das actividades de forma 

adequada e eficiente, de modo a permitir a salvaguarda de activos, a prevenção e detecção de situações de ilegalidade, 

fraude e erro, garantindo a exactidão dos registos contabilísticos.  

 

O Plano assenta em duas vertentes estruturantes: risco e medidas preventivas. O ponto de partida é a identificação das 

áreas mais susceptíveis ao risco, entendido como a possibilidade eventual de determinado evento irregular poder ocorrer. 

Para cada uma das áreas, são identificados os riscos de corrupção e infracções conexas, sendo os mesmos graduados em 

função da probabilidade da sua ocorrência e da gravidade das suas consequências (Elevado, Moderado, Fraco). Trata-se de 

uma definição de riscos em abstracto, isto é, podem ou não ocorrer na organização e, por isso, devem ser equacionados. 

Por tal facto, a sua previsão conceptual não significa, em consequência, que os mesmos se verifiquem na prática. Nestes 

casos, o risco é qualificado como “Fraco”. Identificados os riscos, são concretizadas as medidas que permitam a sua 

prevenção/controlo e identificados os responsáveis pela sua implementação. 

 

A gestão de risco é transversal às diversas áreas de intervenção do Município, sendo aplicado, de uma forma genérica, aos 

membros dos órgãos municipais, ao pessoal dirigente e a todos os trabalhadores e colaboradores do Município. A 

responsabilidade pela sua implementação, execução e avaliação é, em primeira linha, do órgão executivo e do presidente 

da Câmara Municipal. No entanto, os dirigentes de cada unidade orgânica devem ser responsabilizados pelas propostas de 

planos das suas áreas de chefia e pela sua execução efectiva. 

 

Este Plano deve ser entendido como um documento dinâmico, que deve ser acompanhado na sua execução e passível de 

melhorias sempre que tal se considere oportuno. 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 

DO MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS 
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PARTE I 

COMPROMISSO ÉTICO 

 

Para além das normas legais aplicáveis, as relações que se estabelecem entre os membros dos órgãos, os funcionários e 

demais colaboradores do município, bem como no seu contacto com as populações, assentam, nomeadamente, num 

conjunto de princípios e valores, cujo conteúdo está, em parte, já vertido na Carta Ética da Administração Pública.  

 

A saber: 

 

o Integridade, procurando as melhores soluções para o interesse público que se pretende atingir; 

o Comportamento profissional; 

o Consideração ética nas acções; 

o Responsabilidade social; 

o Não exercício de actividades externas que possam interferir com o desempenho das suas funções no Município ou 

criar situações de conflitos de interesses; 

o Promoção, em tempo útil, do debate necessário à tomada de decisões; 

o Respeito absoluto pelo quadro legal vigente e cumprimento das orientações internas e das disposições 

regulamentares; 

o Manutenção da mais estrita isenção e objectividade; 

o Transparência na tomada de decisões e na difusão da informação; 

o Publicitação das deliberações municipais e das decisões dos membros dos órgãos; 

o Igualdade no tratamento e não discriminação; 

o Declaração de qualquer presente ou benefício que possam influenciar a imparcialidade com que exercem as suas 

funções. 

 

 

PARTE II 

ORGANOGRAMA E IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 

O Município de Torres Novas tem por Missão ““Desenvolver iniciativas materiais e imateriais com vista a atrair empresas e 

pessoas de forma ordenada, sustentável e com qualidade”. 

 

Até 2013 a CMTN adopta a seguinte visão: “Consolidação de uma posição privilegiada no cruzamento dos eixos 
estruturantes (A1 com A23), traduzida num reforço do seu sistema económico empresarial e residencial, potenciada pela 
definição de áreas de afirmação estratégica na vertente cultural, social, do conhecimento e da criatividade.” 
 

A estrutura orgânica do Município de Torres Novas é a apresentada no organograma seguinte. 
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Os responsáveis pelas unidades orgânicas, nucleares e flexíveis, são os identificados na tabela seguinte. 

 

UNIDADE ORGÂNICA  RESPONSÁVEIS 

Departamento de Administração Geral e Finanças Isabel Ribeiro 

Divisão de Serviços Jurídico-Administrativos Manuel Vicente 

Divisão de Património e Aprovisionamento A definir 

Divisão de Gestão Financeira Celeste Henrique 

Departamento de Administração Urbanística Leonor Calisto 

Divisão de Projectos e Planeamento Urbanístico A definir 

Divisão de Gestão Urbanística A definir 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos José Carlos Vicente 

Divisão de Vias Municipais e Trânsito António Faria 

Divisão de Edifícios Municipais António Ruivo 

Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente José Rodrigues 

Departamento de Cultura Jorge Simões 

Divisão de Cultura Luís Dias 

Divisão de Educação A definir 

Departamento da Presidência A definir 

Divisão de Intervenção Social A definir 

Unidades Flexíveis na dependência da Presidência  

Divisão de Informática  A definir 

Gabinete de Auditoria Interna Marisa Figueiredo 

 

 

PARTE III 

RISCOS DE CORRUPÇÃO E MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

Embora a gestão do risco seja transversal às diversas áreas de intervenção do Município, elegeram-se as seguintes áreas 

como as mais susceptíveis de geração de riscos:  

 

o Gestão Financeira, 

o Concessão de Benefícios Públicos,  

o Contratação Pública,  

o Urbanismo e Edificação, 

o Recursos Humanos. 
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Para cada uma das referidas áreas, são identificados os riscos associados e as respectivas medidas de prevenção. A 

classificação do risco reflecte o grau de probabilidade da sua ocorrência (elevado, moderado ou fraco), tendo sido 

classificado em função das características da entidade e do nível de controlo já instituído para o procedimento em causa. 

Nos casos em que manifestamente se prevê que o risco está controlado pelos procedimentos instituídos a sua classificação 

é de Fraco. 

 

A definição de responsabilidades é essencial em todo este processo, sendo cada medida proposta acompanhada da 

identificação do responsável pela sua implementação/controlo. 

 

PARTE IV 

CONTROLO E MONITORIZAÇÃO DO PLANO 

 

Cabe ao Gabinete de Auditoria Interna assegurar o controlo rigoroso do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção. Para 

o efeito deve, em conformidade com as normas de auditoria geralmente aceites, criar métodos e definir procedimentos que 

permitam validar a conformidade factual entre as normas do Plano e a aplicação das mesmas.  

 

O trabalho de auditoria deve ser previamente planeado, de forma a que esta seja realizada de maneira eficiente e eficaz. 

Devem, igualmente, ser obtidas as evidências de auditoria suficientes, pertinentes e fiáveis que permitam chegar a 

conclusões razoáveis nas quais o auditor possa basear a sua opinião ou relatório de auditoria.  

 

O resultado da auditoria/avaliação do Plano deve ser reflectido, anualmente, num Relatório completo, objectivo, claro e 

conciso que reflicta o nível de execução do mesmo, evidenciando-se as deficiências detectadas e as recomendações 

necessárias às alterações das não conformidades diagnosticadas. A actualização do Plano deve ser ponderada anualmente, 

com base no relato de auditoria. 
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Área de Risco 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

1. PROCEDIMENTOS 

 

o AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES E PLANEAMENTO DA CONTRATAÇÃO; 

o PROCEDIMENTOS PRÉ-CONTRATUAIS; 

o CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

o OUTRAS QUESTÕES. 

 

 

2. RISCOS IDENTIFICADOS E MEDIDAS PROPOSTAS 

 

Riscos Freq Medida(s) Proposta(s) Responsáveis 

AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES E PLANEAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Inexistência, ou existência deficiente, de um 

sistema estruturado de avaliação das 

necessidades de contratação. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

A avaliação das necessidades de contratação 

deve iniciar-se, se não antes, pelo menos com a 

elaboração do Orçamento. A identificação de 

determinada necessidade deve ser sempre 

questionada face à possibilidade de se 

encontrarem alternativas à contratação. Caso esta 

seja imprescindível, deve-se ponderar se a 

configuração e a quantidade de bens e serviços a 

adquirir ou a natureza e dimensão da obra se 

adequam às necessidades da entidade.  

Responsáveis 

pelas 

contratações. 

Planeamento deficiente dos procedimentos de 

contratação, obstando a que sejam assegurados 

prazos razoáveis. FR
A
C
O
 

Confirmada a necessidade de contratação, segue-

se o Planeamento do procedimento, 

assegurando-se que é efectuado com a devida 

antecedência de molde a assegurar prazos 

razoáveis para cada etapa do procedimento pré-

contratual e para a execução do contrato.  

Deve contemplar, designadamente: 

o Previsão de todas as fases do concurso, com 

base em estimativas fundamentadas;  

o Verificação se os fundos financeiros adstritos à 

aquisição/empreitada estão disponíveis;  

o Avaliação das circunstâncias que poderão vir a 

ter impacto no contrato, designadamente em 

termos de variações de custos e de prazos de 

execução. 

Responsáveis 

pelas 

contratações. 
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Abertura de concursos de concepção/construção 

para obras cuja complexidade técnica ou 

especialização não o justifica, com custos 

elevados desnecessários. 

FR
A
C
O
 

No caso dos grandes projectos ou dos que 

revestem especial complexidade e/ou 

sensibilidade, devem ser adoptadas medidas 

excepcionais de planeamento, tendo em vista 

minimizar os riscos acrescidos dos mesmos, 

designadamente: 

o Procura de aconselhamento especializado 

junto de peritos técnicos, para avaliação dos 

custos e benefícios do projecto; 

o Solicitação da revisão e/ou certificação escrita 

do projecto, nas suas várias vertentes (v.g. 

técnica, ambiental, social, económica); 

o Definição prévia e clara das responsabilidades 

de cada um dos interventores no processo de 

aquisição de bens e de serviços e nas 

empreitadas, nas suas diversas fases. 

Responsáveis 

pelas 

contratações. 

O planeamento não tem em conta experiências 

de contratação passadas. FR
A
C
O
 

Deve ser compilado o histórico de contratações 

anteriores, no qual fiquem evidenciados os 

problemas (desvios, incumprimento, deslize de 

prazos, qualidade dos fornecedores, etc.) 

evitando-se a sua repetição. 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

Tratamento deficiente das estimativas de custos. 

FR
A
C
O
 

A estimativa de custo dos bens/serviços a adquirir 

deve ter por base, designadamente, estudos de 

mercado e bases de dados internas com 

formação relevante sobre aquisições anteriores. 

Responsáveis 

pelas 

contratações; 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

Despreocupação quanto à necessidade de 

enquadramento da eventual despesa em 

Orçamento, PPI e/ou PAM. FR
A
C
O
 

Inexistência de cabimentação prévia da despesa. 

FR
A
C
O
 

Nenhuma despesa pode ser autorizada / 

executada sem que o correspondente encargo se 

encontre suficientemente inscrito, discriminado e 

dotado no orçamento.  

Responsáveis 

pelas 

contratações,  

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém, 

Coord. Técnico 

Contabilidade. 

Indefinição das responsabilidades de cada um 

dos intervenientes no processo, nas diversas 

fases. FR
A
C
O
 Definição prévia das responsabilidades de cada 

um dos intervenientes nas diversas fases do 

processos de contratação. 

Responsáveis 

pelas 

contratações. 
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PROCEDIMENTOS PRÉ-CONTRATUAIS 

Contratação autorizada por entidade sem 

competência para o efeito. FR
A
C
O
 A abertura do procedimento de contratação 

apenas pode ser autorizado por quem tenha 

competência para o efeito. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

Utilização de procedimentos concursais 

inadequados ao tipo e características da 

contratação.  FR
A
C
O
 O procedimento de contratação a desenvolver 

deve respeitar o previsto na Lei, em conformidade 

com o tipo de contratação pretendida.  

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

FR
A
C
O
 

Criação de mecanismos impeditivos ao 

fraccionamento de despesa. 

FR
A
C
O
 

Os requisitos fixados não podem determinar o 

afastamento de grande parte dos potenciais 

concorrentes, mediante a imposição de condições 

inusuais ou demasiado exigentes e/ou restritivas; 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

Favoritismo face a determinado concorrente. 

FR
A
C
O
 

Implementação de controlo que detectem: 

o Eventuais alterações aos factores de 

apreciação das propostas em momento 

subsequente à abertura do concurso; 

o Eventuais alterações do conteúdo das 

propostas em momento anterior à adjudicação, 

em desrespeito pelo princípio da 

intangibilidade das propostas; 

o Que os critérios e o modelo de avaliação foram 

conhecidos pelos concorrentes antes de 

definidos no caderno de encargos; 

o Que os factores de apreciação das propostas 

não são alterados em momento subsequente à 

abertura do concurso; 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 
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Favoritismo face a determinado concorrente. 

(Continuação) FR
A
C
O
 

o Que algumas propostas são aceites fora dos 

prazos estabelecidos; 

o Que são admitidos concorrentes com 

situações de impedimento face à Lei ou aos 

requisitos previamente fixados em caderno de 

encargos; 

o Que são admitidas ao procedimento propostas 

que não integram a totalidade dos documentos 

exigidos no programa de concurso ou que 

apresentam condições divergentes das 

definidas no caderno de encargos, sem que tal 

hipóteses tivesse sido expressamente prevista. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

e Responsável 

Armazém 

FR
A
C
O
 Conformidade entre o conteúdo do programa de 

procedimento ou do convite à apresentação de 

propostas com os preceitos legais. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

FR
A
C
O
 As especificações técnicas fixadas no caderno de 

encargos são adequadas à natureza das 

prestações objecto do contrato a celebrar. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

FR
A
C
O
 

As cláusulas técnicas fixadas no caderno de 

encargos são claras, completas e não 

discriminatórias (não favorecendo, 

designadamente, a aquisição de um determinado 

produto através da especificação de marcas ou 

denominações comerciais). 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

O processo concursal não respeita o previsto na 

Lei, pondo em causa o princípio da igualdade e 

transparência. 

FR
A
C
O
 

Os critérios de adjudicação, factores e 

subfactores de avaliação das propostas são 

delimitados no caderno de encargos, sendo 

adequados à natureza e objectivos específicos da 

aquisição, isentos de subjectividade e enunciados 

de uma forma clara e suficientemente 

pormenorizada no respectivo programa do 

procedimento ou do convite. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 
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FR
A
C
O
 

Os prazos devem ser respeitados, não se 

admitindo o seu incumprimento. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

FR
A
C
O
 O preço das propostas deve ser avaliado por 

referência a parâmetros objectivos, os quais 

permitem aferir da respectiva razoabilidade. 

Responsáveis 

pelas 

contratações,  

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

FR
A
C
O
 Os concorrentes devem ser devidamente ouvidos 

sobre o relatório preliminar e a decisão de 

adjudicação. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

FR
A
C
O
 Os concorrentes preteridos devem ser notificados 

nos termos legais sobre a decisão de 

adjudicação. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

O processo concursal não respeita o previsto na 

Lei, pondo em causa o princípio da igualdade e 

transparência. (Continuação) 

FR
A
C
O
 

Que não se verificam situações de impedimento 

na composição do “júris de procedimento”; 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento 

Insuficiência de fundamentação do acto de 

adjudicação e/ou de outros actos destacáveis do 

procedimento. FR
A
C
O
 

A adjudicação tem de ser fundamentada nos 

critérios previstos no programa de concurso.  

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento; 

júri do concurso. 

Elaboração de projectos que não observam 

rigorosamente as normas técnicas em vigor. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

Consagração de critérios internos que 

determinem e delimitem a realização e dimensão 

dos estudos necessários. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Director DOSUA. 
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Falta de discriminação e rigor na elaboração dos 

projectos de empreitadas e dos respectivos 

orçamentos, originando dificuldades de avaliação 

e controlo sobre os preços praticados, sobre a 

conformidade da execução da obra com o 

projecto e sobre a adequação dos valores pagos 

relativamente aos trabalhos realizados. 

M
O
D
ER

A
D
O
 Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Director DOSUA. 

Erros e omissões dos projectos, originando 

alterações na fase de execução das obras, 

necessidade de trabalhos complementares, 

prorrogação de prazos de execução e acréscimo 

de custos. 
M
O
D
ER

A
D
O
 

Consagração de critérios internos que 

determinem e delimitem a realização e dimensão 

dos estudos necessários. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Director DOSUA. 

CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONTRATOS 

FR
A
C
O
 

No caso dos contratos (e respectivas minutas e 

eventuais anexos) serem negociados/redigidos 

pelos serviços internos do Município, deve ser 

respeitada a segregação de funções nestes 

procedimentos. 

Chefe Div. 

Património e 

Aprovisionamento 

Participação dos mesmos intervenientes na 

negociação e redacção dos contratos. 

FR
A
C
O
 

No caso da redacção e/ou negociação dos 

contratos ser confiada a gabinetes especializados, 

deve ser exigido previamente que declarem, por 

escrito, que não têm quaisquer interesses ou 

relações profissionais com as adjudicatárias ou 

empresas do mesmo consórcio ou grupo 

económico e que a sua actividade profissional 

está devidamente coberta por seguro profissional.  

Director DAF. 

Acompanhamento ao conteúdo dos contratos 

insuficiente para verificar e certificar os 

procedimentos contratuais. FR
A
C
O
 

Implementação de um sistema de controlo interno 

que garanta que: 

o Que o clausulado é legal, claro e rigoroso, não 

existindo erros, ambiguidades, lacunas ou 

omissões que possam implicar, 

designadamente, o agravamento dos custos 

contratuais ou o adiamento dos prazos de 

execução; 

o Que existe uma correspondência entre as 

cláusulas contratuais e o estabelecido nas 

peças do respectivo concurso; 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento, 

Director DAF. 
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Acompanhamento ao conteúdo dos contratos 

insuficiente para verificar e certificar os 

procedimentos contratuais. (continuação) FR
A
C
O
 

o Que prevejam e regulem com o devido rigor as 

situações de eventual falta de licenças ou 

autorizações fundamentais para a execução 

do contrato, bem como eventual suprimento de 

erros e omissões;  

o Que no caso da aquisição de bens, o prazo 

estabelecido para a vigência do contrato 

(incluindo as suas eventuais prorrogações) 

não excede os 3 anos, salvo nas situações 

legalmente previstas. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento, 

Director DAF. 

São efectuadas com frequência adendas ou 

outras alterações aos contratos, após a sua 

celebração. FR
A
C
O
 Apenas podem ser efectuadas as adendas, 

alterações ou prorrogações ao contrato previstas 

na Lei. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento, 

Director DAF. 

Fundamentação insuficiente ou incorrecta para a 

“natureza imprevista” dos trabalhos nas 

empreitadas. FR
A
C
O
 

Caso ocorram “trabalhos a mais” nas empreitadas 

devem ser validados os seguintes aspectos: 

o Que os trabalhos adicionais respeitam a “obras 

novas” e foram observados os pressupostos 

legalmente previstos para a sua existência, 

designadamente a “natureza imprevista”; 

o Que esses trabalhos não podem ser técnica ou 

economicamente separáveis do objecto do 

contrato sem inconveniente grave para o dono 

da obra ou, embora separáveis, são 

estritamente necessários à conclusão da obra 

(comprovar a circunstância, juntando a 

respectiva documentação); 

o Que o montante total de “trabalhos a mais” não 

ultrapassa os limites quantitativos 

estabelecidos na Lei; 

o Que o contrato de trabalhos a mais foi 

formalizado por escrito. 

Responsáveis 

pelas 

contratações, 

Director DOSUA. 
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Fundamentação insuficiente ou incorrecta dos 

“serviços a mais”, no caso das aquisições de 

serviços. FR
A
C
O
 

Caso ocorram “serviços a mais” na aquisição de 

serviços, devem ser verificados os seguintes 

aspectos: 

o Se os “serviços a mais” são justificados pela 

ocorrência de uma “circunstância imprevista” 

(exigência de comprovação da circunstância, 

juntando a respectiva documentação); 

o Se esses “serviços a mais” não podem ser 

técnica ou economicamente separáveis do 

objecto do contrato sem inconvenientes graves 

para a entidade adjudicante, ou ainda que 

sejam separáveis são necessários à conclusão 

do objecto contratual; 

o Se o montante de serviços não ultrapassa os 

limites quantitativos previstos na Lei. 

Responsáveis 

pelas 

contratações e 

pelo serviço 

requisitante, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento. 

A boa e atempada execução dos contratos por 

parte dos fornecedores/prestadores de 

serviços/empreiteiros é supervisionada de perto, 

implicando, nomeadamente: 

o O acompanhamento e avaliação regular do 

desempenho do contratante de acordo com os 

níveis de quantidade e/ou qualidade 

estabelecidos no contrato e documentos 

anexos (elaboração de relatórios de 

acompanhamento e/ou de avaliação do 

desempenho do fornecedor/prestador de 

serviços/empreiteiro, com uma periodicidade 

definida e de acordo com um modelo standard 

de relatório). 

o O controlo rigoroso dos custos do contrato, 

garantindo a sua concordância com os valores 

orçamentados. 

o A calendarização sistemática e a sinalização 

regular à direcção da entidade adjudicante 

quanto aos prazos contratuais com maior 

relevância. 

Não verificação da boa e atempada execução dos 

contratos por parte dos fornecedores/prestadores.  

FR
A
C
O
 

o O envio de advertências, em devido tempo ao 

fornecedor/prestador de serviços/empreiteiro, 

assim como aos responsáveis da entidade 

adjudicante, logo que se detectem situações 

irregulares e/ou de derrapagem de custos e de 

prazos contratuais. 

Responsáveis 

pelas 

contratações e 

pelo serviço 

requisitante, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento. 
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Não verificação da boa e atempada execução dos 

contratos por parte dos fornecedores/prestadores. 

(Continuação)  FR
A
C
O
 

o Sempre que possível, a realização de ensaios 

e/ou controlo de qualidade aos bens serviços 

adquiridos/obra executada, previamente à sua 

aceitação. 

Responsáveis 

pelas 

contratações e 

pelo serviço 

requisitante, 

Coord. Técnico 

Aprovisionamento. 

FR
A
C
O
 

A emissão da ordem de pagamento deve ser 

apenas efectuada após a inspecção e a 

certificação da quantidade e qualidade dos bens e 

serviços adquiridos, assim como da medição dos 

trabalhos e da vistoria da obra e depois da 

apresentação da respectiva factura por parte do 

fornecedor/prestador de serviços/empreiteiro. 

Responsáveis 

pelas 

contratações e 

pelo serviço 

requisitante, 

Chefe Div. 

Financeira. 

Inexistência de inspecção ou de acto que 

certifique as quantidades e a qualidade dos bens 

e serviços, antes da emissão da ordem de 

pagamento. 

FR
A
C
O
 

Deve ser garantida a independência de da função 

de fiscalização das obras, separando 

devidamente a elaboração do projecto, a 

execução da obra e a sua fiscalização. 

Director DOSUA. 
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Área de Risco 

RECURSOS HUMANOS 

 

1. PROCEDIMENTOS 

 

o RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES; 

o AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO; 

o ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO; 

o ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES; 

o REMUNERAÇÕES. 

 

2. RISCOS IDENTIFICADOS E MEDIDAS PROPOSTAS 

 

Riscos Freq Medida(s) Proposta(s) Responsáveis 

RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES 

O recrutamento ou a decisão de recrutamento 

não é objecto de decisão pela Câmara. FR
A
C
O
 

Cabe à Câmara a decisão de iniciar um processo 

de recrutamento, depois de fundamentada a sua 

necessidade e assegurada a vaga do respectivo 

posto de trabalho no Mapa de Pessoal. O 

processo deve iniciar-se com a consulta das 

reservas de recrutamento existentes. 

Câmara 

Municipal. 

O procedimento concursal deve ser publicitado na 

2ª série do DRE (publicação integral), na BEP 

(disponível no 1º dia útil seguinte à publicação no 

DRE), no site da Câmara (a partir da data de 

publicação no DRE) e em jornal de expansão 

nacional (prazo máximo de 3 dias úteis após a 

publicação no DRE). 

Recursos 

Humanos. A publicitação do processo concursal não respeita 

o previsto na Lei, pondo em causa o princípio da 

transparência. FR
A
C
O
 

A publicação integral e por extracto deve conter, 

designadamente, o previsto no art. 19º, nº 3 e 4 

da Portaria 83-A/2009, de 22/01.  

Recursos 

Humanos. 

FR
A
C
O
 

A composição do júri deve respeitar o previsto no 

art. 21º da Portaria nº 83-A/2009, de 22/01, 

designadamente no que respeita à formação ou 

experiência exigida para o concurso em questão. 

Recursos 

Humanos,  

Dirigente 

responsável pelo 

pedido de 

recrutamento.  

 

As exigências relativas à composição do júri não 

são respeitadas.  

FR
A
C
O
 A constituição do júri deve integrar a publicitação 

do procedimento concursal e ser definido pelo 

Senhor Presidente. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 
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O júri deve cumprir as competências previstas no 

nº 2 do art. 22º da Portaria nº 83-A/2009, de 

22/01. 

Júri do 

procedimento 

concursal. O júri delega em terceiros competências que são 

próprias e não presta informação das suas 

deliberações. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

O júri apenas reúne condições para deliberação 

mediante a participação efectiva e presencial de 

todos os seus membros, devendo as decisões ser 

fundamentadas e registadas por escrito. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Os prazos legais relativos ao processo de 

recrutamento não são respeitados. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

Deve ser efectuada a calendarização das fases 

do processo para o cumprimento dos prazos 

estabelecidos na Portaria. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Apenas podem ser admitidos ao procedimento os 

candidatos que reúnam os requisitos legalmente 

exigidos, fixados na respectiva publicitação, e, em 

conformidade com a Portaria nº 83-A/2009, de 

22/01. 

Júri do 

procedimento 

concursal. São aceites candidaturas que não reúnem os 

requisitos legalmente exigidos, fixados na 

respectiva publicitação e/ou fora do prazo previsto 

para o efeito. 

FR
A
C
O
 

A publicitação deve identificar o prazo para a 

entrega das candidaturas (mínimo 10 e máximo 

15 dias úteis contados da data da publicação no 

DRE), não podendo ser aceites candidaturas 

entregues fora de prazo. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Devem ser definidos pelo júri de uma forma 

perfeitamente clara e isenta de subjectividade os 

critérios de selecção de candidatos, permitindo 

que a fundamentação das decisões de contratar 

seja facilmente perceptível e sindicável.  

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Os critérios de avaliação (parâmetros de 

avaliação, respectiva ponderação, grelha 

classificativa e sistema de valoração final de cada 

método de selecção) devem ser definidos em acta 

(Acta nº 1), elaborada após designação de júri e 

em momento anterior à publicitação do Aviso na 

2ª Série do DRE. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Utilização de critérios de recrutamento que 

conduzam ao favorecimento de determinado 

candidato, com uma excessiva margem de 

discricionariedade, não permitindo que o 

processo seja levado a cabo dentro de princípios 

de equidade. 

FR
A
C
O
 

O conteúdo da prova de conhecimentos deve 

respeitar a bibliografia/legislação publicitada para 

o efeito e incidir sobre conteúdos de natureza 

genérica e/ou específica, relacionados com a 

exigência da função. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 
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Intervenção no procedimento de selecção / 

avaliação do pessoal de elementos com relações 

impedidas pelo art. 30º da Lei 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro.  

FR
A
C
O
 Os elementos que intervêm no procedimento 

devem respeitar o previsto no art. 30º da Lei 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

A celeridade do processo de recrutamento é 

justificação frequente para dispensar algum dos 

métodos de selecção obrigatórios. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

No processo de recrutamento devem ser, por 

regra, utilizados os métodos de selecção 

obrigatórios e, apenas em situações particulares e 

fundamentadas, aplicadas as excepções previstas 

na Lei. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Não é efectuada a publicitação dos resultados da 

avaliação ou, quando efectuada, não o é pelos 

meios legalmente exigidos. FR
A
C
O
 

A forma de publicitação dos resultados dos 

métodos de selecção intercalares e a lista final de 

ordenação final deve respeitar o previsto na 

Portaria. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Ausência ou deficiente fundamentação dos actos 

de selecção dos candidatos. FR
A
C
O
 A avaliação dos métodos de selecção deve 

respeitar os critérios definidos e publicitados pelo 

júri. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

Não há lugar à audiência dos interessados. 

FR
A
C
O
 

Os candidatos excluídos ou os que não 

concordem com a lista unitária de ordenação final 

dos candidatos devem ser notificados da decisão 

para efeitos de pronúncia dos interessados. As 

questões apresentadas devem ser apreciadas 

pelo júri em conformidade com a Lei. 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

No prazo de 5 dias úteis após a conclusão da 

audiência dos interessados, a lista unitária de 

ordenação final dos candidatos aprovados, 

acompanhada das restantes deliberações do júri, 

incluindo as relativas à admissão e exclusão de 

candidatos, ou da entidade responsável pela 

realização do procedimento, deve ser submetida a 

homologação do Presidente da Câmara. 

Presidente da 

Câmara.  

Não é efectuada a homologação da lista unitária 

de ordenação final dos candidatos aprovados. 

FR
A
C
O
 

O acto de homologação da lista de ordenação 

final deve ser notificado aos candidatos, incluindo 

os que foram excluídos no decurso da aplicação 

dos métodos de selecção e, posteriormente, 

publicitada no DRE, afixada em local visível e 

público das instalações da entidade e 

disponibilizada na sua página electrónica. 

Recursos 

Humanos. 



 
 
 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infracções Conexas        

 

Versão 2.0 - Página 40 

FR
A
C
O
 

A negociação do posicionamento remuneratório 

deve ocorrer imediatamente após o termo do 

procedimento concursal e deve ser efectuada por 

escrito, independentemente de contactos prévios 

informais que podem e devem ocorrer. 

Presidente da 

Câmara. 

FR
A
C
O
 A chamada dos candidatos à negociação faz-se 

pela ordem em que figuram na lista de ordenação 

final. 

Presidente da 

Câmara. 

FR
A
C
O
 

A falta de acordo com o candidato melhor 

posicionado na lista determina a negociação com 

o que se lhe siga, nunca podendo ser proposto 

posicionamento remuneratório superior ao 

máximo que tenha sido proposto a, e não aceite 

por, qualquer dos candidatos que o antecedam na 

ordenação. 

Presidente da 

Câmara. 

Não há lugar a negociação da posição 

remuneratória. 

FR
A
C
O
 

O eventual acordo obtido ou a proposta de 

adesão devem ser fundamentados por escrito 

pela entidade empregadora pública, devendo a 

documentação relativa aos processos negociais 

em causa ser pública e de livre acesso. 

Presidente da 

Câmara. 

O recrutamento é efectuado sem que se 

verifiquem as situações de impedimento previstas 

no art. 37º da Portaria 83-A/2009, de 22/01. FR
A
C
O
 

Sempre que se verifique alguma das situações 

impeditivas ao recrutamento previstas no art. 37º 

da Portaria 83-A/2009, de 22/01, este não poderá 

ocorrer. 

Recursos 

Humanos. 

Não disponibilização aos interessados de 

mecanismos de acesso facilitado e célere a 

informação procedimental relativa aos 

procedimentos de selecção ou avaliação de 

pessoal. 

FR
A
C
O
 

Quando solicitado pelos candidatos, por escrito, 

nos termos previstos na Lei, devem ser facultadas 

as actas e outros documentos relativos ao 

procedimento em causa (art. 62º CPA). 

Júri do 

procedimento 

concursal. 

FR
A
C
O
 

A reserva de recrutamento interna é constituída 

sempre que o número de vagas a ocupar em 

determinado procedimento concursal seja inferior 

ao número de candidatos aprovados constante na 

lista de ordenação final homologada. 

Câmara 

Municipal. 

FR
A
C
O
 

A reserva é utilizada no prazo máximo de 18 

meses contados da data da homologação da lista 

de ordenação final, sempre que haja necessidade 

de ocupação de idênticos postos de trabalho.  

Câmara 

Municipal. 

Não são criadas reservas de recrutamento 

internas. 

FR
A
C
O
 

A abertura de um procedimento concursal deve 

ser antecedida pela consulta da reserva de 

recrutamento, quer a interna, quer a constituída 

por entidade centralizada. 

Câmara 

Municipal. 
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Devem ser prestadas à DGAL todas as 

informações relacionadas com o SIADAP 

solicitadas por esta entidade. 

Presidente da 

Câmara. 
Não são cumpridos os deveres de informação dos 

resultados do SIADAP. 

FR
A
C
O
 

O resultado global da aplicação do SIADAP deve 

ser publicado anualmente na página electrónica 

da autarquia local. 

Recursos 

Humanos. 

SIADAP 1 – Unidades Orgânicas (U.O.) 

Os objectivos por unidade orgânica devem ser 

propostos ao membro do órgão executivo de que 

dependa até 30 de Novembro do ano anterior a 

que respeitam e por este aprovados até 15 de 

Dezembro. 

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 

Os objectivos devem ter em conta as 

competências da unidade orgânica, os objectivos 

estratégicos plurianuais determinados pelo órgão 

executivo, os compromissos assumidos na carta 

de missão pelo dirigente superior, quando exista, 

os resultados da avaliação do desempenho e as 

disponibilidades orçamentais.  

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 

Os objectivos definidos são subjectivos, de difícil 

mensuração e/ou não conformes com as 

competências da unidade orgânica e os 

objectivos estratégicos da organização. M
O
D
ER

A
D
O
 

Os objectivos devem ser acompanhados de 

indicadores de desempenho e respectivas fontes 

de verificação, bem como das condições a 

verificar para se atingir determinado nível de 

graduação: “superou, atingiu ou não atingiu o 

objectivo”. 

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 

O dirigente da unidade orgânica deve apresentar 

trimestralmente um relatório sintético que permita 

o acompanhamento/monitorização da execução 

dos objectivos. 

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 
Não é feito o acompanhamento devido ao nível 

de execução dos objectivos propostos. 

FR
A
C
O
 

Devem ser tomadas as medidas necessárias a 

assegurar o melhor desempenho, assim como a 

revisão dos objectivos em função de 

contingências não previsíveis ao nível político ou 

administrativo. 

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 

A avaliação da unidade orgânica não é 

devidamente sustentada nos resultados da 

execução dos objectivos propostos. FR
A
C
O
 

Até 15 de Abril do ano seguinte, a unidade 

orgânica deve apresentar um relatório de 

desempenho, no qual, entre outros elementos, 

evidencie os resultados alcançados e os desvios 

verificados. 

Dirigentes 

responsáveis 

pelas unidades 

orgânicas. 
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A avaliação deve ser sustentada na informação 

prestada pela unidade orgânica (Bom, Satisfatório 

e Insuficiente). 

Presidente da 

Câmara. A avaliação da unidade orgânica não é 

devidamente sustentada nos resultados da 

execução dos objectivos propostos 

(Continuação). 

FR
A
C
O
 

Cabe à Câmara Municipal a ratificação da 

avaliação das unidades orgânicas atribuídas pelo 

membro do órgão executivo de que dependem. 

Câmara 

Municipal. 

Apenas 20% do conjunto das unidades orgânicas 

podem ser distinguidas com Desempenho 

Excelente. 

Presidente da 

Câmara. 

A distinção de mérito é justificada, em função, 

designadamente, dos resultados obtidos. 

Presidente da 

Câmara. 

A distinção de mérito não é aprovada pela 

Câmara Municipal, não respeita as quotas 

previstas e/ou não é suficientemente justificada.   FR
A
C
O
 

Cabe à Câmara Municipal atribuir a distinção 

“Desempenho Excelente”. 

Câmara 

Municipal. 

O reposicionamento remuneratório/prémios dos 

funcionários que integram a unidade orgânica 

distinguida com desempenho excelente, deve 

obedecer à classificação qualitativa e quantitativa 

obtida pelo funcionário, no limite do valor previsto 

em orçamento para o efeito.  

Presidente da 

Câmara. 
Determinadas as unidades orgânicas com 

distinção de mérito, as mudanças de posições 

remuneratórias/atribuição de prémios dos 

trabalhadores que a integram são aleatórias, sem 

ter em conta as avaliações de desempenho 

obtidas e/ou não são devidamente publicitadas.  

FR
A
C
O
 

Deve ser salvaguardado o princípio da 

transparência nas alterações de posicionamento 

remuneratório e na atribuição de prémios, 

devendo estes actos ser tornados públicos, com a 

respectiva fundamentação, por afixação no órgão 

ou serviço e na página electrónica. 

Recursos 

Humanos. 

SIADAP 2 – Dirigentes Superiores  

Os dirigentes não elaboram a carta de missão no 

início da comissão de serviço, não sendo, 

portanto, possível efectuar a sua avaliação. FR
A
C
O
 

Devem os dirigentes, no início da comissão de 

serviço, elaborar uma carta de missão que 

constitui um compromisso de gestão, na qual 

explicitam os objectivos (no prazo de 30 dias após 

a entrada em vigor do DR 18/2009, de 4/9). 

Dirigentes 

Superiores. 

Os objectivos constantes da carta de missão são 

subjectivos, de difícil mensuração e/ou não 

conformes com as competências da unidade 

orgânica e os objectivos estratégicos da 

organização. 

FR
A
C
O
 

Os objectivos devem ser quantificados e 

calendarizados, devendo constar da carta de 

missão, para cada um deles, os respectivos 

indicadores de desempenho aplicáveis.  

Dirigentes 

Superiores. 
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Até 15 de Abril do ano seguinte, o dirigente deve 

remeter ao presidente da Câmara ou vereador de 

que dependa um relatório sintético, para efeitos 

de avaliação intercalar. 

Dirigentes 

Superiores. 

Do relatório devem constar, entre outros 

elementos, os resultados de eficácia, eficiência e 

de qualidade face aos compromissos assumidos 

na carta de missão, os resultados obtidos na 

gestão de recursos humanos, bem como os 

desvios verificados. 

Dirigentes 

Superiores. 

A avaliação dos dirigentes não é devidamente 

sustentada nos resultados da execução dos 

objectivos propostos na carta de missão. FR
A
C
O
 

A avaliação deve ser aferida pelos níveis de 

sucesso obtidos nos parâmetros de avaliação. 

Presidente da 

Câmara. 

Apenas 5% do total de dirigentes superiores pode 

ser distinguido pela avaliação de mérito.  

Presidente da 

Câmara. 

A atribuição de desempenho excelente deve ser 

sustentada pela superação global do desempenho 

previsto e reconhecida pelo Presidente da 

Câmara, a quem cabe assegurar a harmonização 

dos processos de avaliação, garantindo o respeito 

pela quota. 

Presidente da 

Câmara. 

A avaliação “Desempenho Excelente” não é 

fundamentada pela superação global do 

desempenho previsto e/ou não são respeitadas 

as quotas de 5% do total de dirigentes. 

FR
A
C
O
 

Deve ser efectuada a devida publicitação do 

reconhecimento de mérito/atribuição de prémios 

de gestão e respectivos fundamentos. 

Recursos 

Humanos. 

SIADAP 2 – Dirigentes Intermédios 

Devem ser definidos os parâmetros de avaliação 

para cada um dos dirigentes avaliados: 

“Resultados” (nº de objectivos não inferior a 3) e 

“Competências” (nº não inferior a 5). 

Dirigentes 

superiores ou 

Presidente da 

Câmara. 

Os objectivos devem ser claros, quantificáveis, 

equilibrados em relação aos definidos para outros 

dirigentes e enquadráveis nos objectivos da 

unidade orgânica. 

Dirigentes 

superiores ou 

Presidente da 

Câmara. 

Os objectivos devem ser negociados com o 

dirigente. 

Dirigentes 

superiores ou 

Presidente da 

Câmara. 

A avaliação dos dirigentes não assenta na 

definição dos parâmetros “Resultados” e 

“Competências”. FR
A
C
O
 

As competências são escolhidas mediante acordo 

entre avaliador e avaliado de entre as constantes 

na lista prevista no nº 6 do art. 36º da Lei 66-

B/2007, de 28/12. 

Dirigentes 

superiores ou 

Presidente da 

Câmara. 
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O nível de execução dos parâmetros de avaliação 

deve ser claramente fundamentado e daí deve 

decorrer a nota final atribuída ao avaliado. 

Dirigentes 

Intermédios 

avaliadores. 

A avaliação dos dirigentes intermédios não é 

devidamente sustentada nos resultados da 

execução dos objectivos/competências propostos.  

M
O
D
ER

A
D
O
 

Devem, salvo em situações excepcionais 

fundamentadas e determinados pelo órgão 

executivo, ser respeitadas as ponderações no 

cálculo da nota final (Resultados – ponderação 

mínima de 75%; Competências – Ponderação 

máxima de 25%). 

Dirigentes 

Intermédios 

avaliadores. 

Apenas 25% do total de dirigentes intermédios 

pode ser distinguido pela avaliação de relevante 

e, de entre estes, apenas 5% com a avaliação de 

“Desempenho Excelente”. Deve ser objecto de 

apreciação por parte do C.C.A. 

Presidente da 

Câmara. 

A atribuição de desempenho relevante (não) é 

fundamentada pela superação de todos os 

objectivos e pela manifesta capacidade de 

liderança, gestão e compromisso com o serviço 

público que pode constituir exemplo para os 

trabalhadores. 

Dirigentes 

Intermédios 

avaliadores. 

As avaliações “Desempenho Relevante” e 

“Desempenho Excelente” não são fundamentadas 

e/ou não são respeitadas as quotas. FR
A
C
O
 

Deve ser efectuada a devida publicitação do 

reconhecimento de mérito/atribuição de prémios 

de gestão e respectivos fundamentos. 

Recursos 

Humanos. 

SIADAP 3 – Trabalhadores 

O C.C.A. é presidido pelo Presidente da Câmara 

(salvo se a competência for delegada) e composto 

pelos seguintes elementos: vereadores que 

exerçam funções a tempo inteiro, dirigente 

responsável pela área de recursos humanos e 

entre 3 a 5 dirigentes designados pelo Presidente. 

Presidente da 

Câmara. Não existe qualquer regulamento de 

funcionamento do Conselho Coordenador de 

Avaliação (C.C.A.). 

M
O
D
ER

A
D
O
 

Cabe ao Presidente da Câmara assegurar a 

elaboração do regulamento de funcionamento do 

C.C.A. 

Presidente da 

Câmara. 

O C.C.A. não cumpre integralmente as 

competências inerentes à sua constituição. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

Deve ser assegurado pelo C.C.A. as 

competências previstas no nº 1 do art. 21º do 

Decreto-Regulamentar nº 18/2009, de 4/9. 

Membros do 

CCA. 
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Deve ser constituída a Comissão Paritária 

prevista no art. 22º do Decreto-Regulamentar nº 

18/2009, de 4/9, com competência consultiva para 

apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer 

a trabalhadores avaliados, antes da homologação 

das notas, a pedido dos mesmos.  

Presidente da 

Câmara. 

Não se encontra constituída a Comissão Paritária. 

FR
A
C
O
 

Os vogais efectivos são substituídos pelos 

suplentes sempre que tenham de interromper o 

respectivo mandato ou sempre que a Comissão 

seja chamada a pronunciar-se sobre processos 

em que aqueles tenham participado como 

avaliadores ou avaliados. 

Presidente da 

Câmara. 

Devem ser definidos os parâmetros de avaliação 

para cada um dos trabalhadores: “Resultados” (nº 

objectivos não inferior a 3) e “Competências” (nº 

não inferior a 5). 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 

Os objectivos, definidos de acordo com os 

resultados a obter, devem ser claros, 

quantificáveis (indicadores de medida), e 

rigorosos, tendo em conta os objectivos do 

serviço e da unidade orgânica, a 

proporcionalidade entre os resultados visados e 

os meios disponíveis e o tempo em que são 

prosseguidos.   

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 

As competências são escolhidas mediante acordo 

entre avaliador e avaliado de entre as constantes 

na lista prevista no nº 6 do art. 36º da Lei 66-

B/2007, de 28/12. 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 

A avaliação dos trabalhadores assenta em 

critérios de avaliação pouco objectivos, que 

comportam uma excessiva margem de 

discricionariedade ou, reportando-se ao uso de 

conceitos indeterminados, permitem que a 

avaliação não seja levada a cabo dentro de 

princípios de equidade. 

FR
A
C
O
 

Deve ser promovido o equilíbrio no grau de 

exigência dos objectivos, perante trabalhadores 

em situações de igualdade funcional. 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 

A decisão final de avaliação deve ser isenta de 

subjectividade, permitindo que a sua 

fundamentação seja facilmente perceptível. 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 
A avaliação dos trabalhadores não é devidamente 

sustentada nos resultados da execução dos 

objectivos/competências propostos. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

O grau de cumprimento dos parâmetros de 

avaliação deve ser claramente fundamentado, em 

respeito pelos indicadores previamente 

estabelecidos, devendo daí decorrer a nota final 

atribuída ao avaliado. 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 
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A avaliação dos trabalhadores não é devidamente 

sustentada nos resultados da execução dos 

objectivos/competências propostos. 

(Continuação). M
O
D
ER

A
D
O
 

Devem, salvo em situações excepcionais 

fundamentadas e determinados pelo órgão 

executivo, ser respeitadas as ponderações no 

cálculo da nota final (Resultados – ponderação 

mínima de 60%; Competências – Ponderação 

máxima de 40%). 

Dirigentes 

intermédios 

avaliadores. 

As avaliações “Desempenho Relevante” e 

”Desempenho Excelente” devem ser objecto de 

validação/reconhecimento pelo CCA e 

sustentadas por caracterização que especifique 

os respectivos fundamentos e analise o impacte 

do desempenho, evidenciando a superação os 

contributos relevantes para o serviço. 

Membros do 

CCA. 

No máximo, 25% dos trabalhadores podem obter 

avaliação final de “Desempenho Relevante” e 5% 

de “Desempenho excelente”.  

Membros do 

CCA. 

O reconhecimento de excelência não é 

fundamentado pela superação global do 

desempenho previsto e/ou não respeita as quotas 

previstas na Lei. 

FR
A
C
O
 

Deve ser efectuada a devida publicitação da 

avaliação de mérito no serviço, pelos meios 

internos considerados mais adequados. 

Membros do 

CCA. 

A avaliação “Desempenho Inadequado” não é 

devidamente fundamentada. FR
A
C
O
 

A avaliação de “Desempenho Inadequado” deve 

ser validada pelo CCA e acompanhada de 

caracterização que especifique os respectivos 

fundamentos, de forma a tomar as decisões 

necessárias. 

Membros do 

CCA. 

As avaliações não são homologadas pelo 

dirigente máximo do serviço e dadas a conhecer 

ao avaliado. 

M
O
D
ER

A
D
O
 Até 30 de Março, o dirigente máximo do serviço 

deve proceder à homologação das notas e, até 5 

dias úteis após a homologação, deve ser dado 

conhecimento ao avaliado das mesmas. 

Presidente da 

Câmara e 

Recursos 

Humanos. 

Até 5 dias úteis a contar da data do conhecimento 

da avaliação, pode ser apresentada reclamação 

da mesma, devendo a respectiva decisão ser 

proferida no prazo máximo de 15 dias. 

Presidente da 

Câmara. 

Não são dadas respostas às reclamações 

apresentadas pelos avaliados.  

M
O
D
ER

A
D
O
 

A decisão deve ser fundamentada e atender ao 

defendido pelo avaliador e avaliado, bem como 

aos relatórios do CCA e Comissão Paritária, 

quando os houver. 

Presidente da 

Câmara. 
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ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO 

A alteração do posicionamento remuneratório é 

efectuada, obrigatoriamente e independentemente 

dos valores previstos em orçamento, quando o 

trabalhador tenha acumulado 10 pontos nas 

avaliações de desempenho referido às funções 

exercidas durante o posicionamento 

remuneratório em que se encontra. 

Recursos 

Humanos. 
A alteração do posicionamento remuneratório não 

é sustentada na avaliação de desempenho e/ou 

não respeita a dotação orçamental prevista para o 

efeito. 

FR
A
C
O
 

A opção gestionária é exercida nos limites 

previstos em orçamento para o efeito e aplicável 

apenas aos trabalhadores que nas últimas 

avaliações tenham tido consecutivamente, 2 

“Excelente”, 3 “Muito Bom” ou 5 “Bom”. 

Câmara 

Municipal. 

O montante máximo dos encargos a suportar com 

a alteração do posicionamento remuneratório não 

foram decididos pelo órgão executivo.  FR
A
C
O
 

Compete ao órgão executivo decidir sobre o 

montante máximo do encargo com as alterações 

do posicionamento remuneratório na categoria 

dos trabalhadores que se mantenham em 

exercício de funções. 

Câmara 

Municipal.  

O órgão executivo, ouvido o CCA, nos limites da 

dotação disponível prevista em orçamento, pode 

alterar a posição remuneratória dos funcionários 

com avaliação de “Muito Bom” ou “Excelente” na 

sua última avaliação. 

Câmara 

Municipal. 

O recurso à norma de excepção deve ser 

particularmente fundamentado, garantindo o 

respeito pelo princípio da equidade dos 

trabalhadores. 

Câmara 

Municipal 

A aplicação da excepção prevista na Lei para a 

alteração do posicionamento remuneratório põe 

em causa o princípio da igualdade ao não ser 

devidamente fundamentada. M
O
D
ER

A
D
O
 

As alterações ao posicionamento remuneratório 

por via da aplicação da excepção devem ser 

tornadas públicas, com o teor da respectiva 

fundamentação e do parecer do CCA ou órgão 

com competência equiparada, em espaço próprio 

da 2ª série do DRE, por afixação no órgão ou 

serviço e por inserção na página electrónica.  

Recursos 

Humanos. 

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

É autorizada a acumulação de funções que colide 

com as funções desempenhadas na Autarquia 

e/ou existem casos de acumulação de funções 

públicas com outras actividades não autorizadas. 

FR
A
C
O
 

A acumulação com outras funções públicas 

depende do manifesto interesse público da 

acumulação e, no caso da segunda actividade ser 

remunerada, deverá integrar as situações 

previstas no nº 2 do art. 27º da Lei 12-A/2008, de 

27/2. 

Presidente da 

Câmara. 
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A acumulação com funções privadas não pode 

ocorrer com actividades concorrentes ou similares 

com as funções públicas desempenhadas e que 

com estas sejam conflituantes, bem como se não 

respeitarem o previsto no nº 4 do art. 28º da Lei 

12-A/2008, de 27/2. 

Presidente da 

Câmara 

A acumulação de funções depende da 

autorização da entidade competente para o efeito. 

Presidente da 

Câmara. 

O pedido de acumulação deve ser apresentado 

pelo trabalhador interessado através de 

requerimento do qual conste os elementos 

previstos no nº 2 do art. 29º da Lei 12-A/2008, de 

27/2. 

Trabalhador 

É autorizada a acumulação de funções que colida 

com as funções desempenhadas na Autarquia 

e/ou existem casos de acumulação de funções 

públicas com outras actividades não autorizadas 

(Continuação). 
FR

A
C
O
 

Compete aos dirigentes a verificação da 

existência de situações de acumulação de 

funções não autorizadas, bem como a 

observância de garantias de imparcialidade no 

desempenho de funções públicas, sob pena de 

cessão da comissão de serviço.  

Dirigentes 

O indeferimento da acumulação de funções não é 

fundamentado. 

M
O
D
ER

A
D
O
 

As situações de não autorização da acumulação 

de funções têm de ser devidamente 

fundamentadas. A ausência de despacho deve 

ser entendida como deferimento tácito do pedido 

de acumulação. 

Presidente da 

Câmara. 

REMUNERAÇÕES  

As remunerações pagas não respeitam o 

posicionamento remuneratório de cada um dos 

trabalhadores. FR
A
C
O
 As remunerações devem respeitar a Tabela de 

Remunerações e as Listas de Transição previstas 

na Portaria n.º 1553-C/2008 de 31 de Dezembro. 

Recursos 

Humanos 

Os subsídios de férias e Natal diferem do valor 

correspondente a um mês de remuneração base 

mensal.    FR
A
C
O
 

O valor do subsídio de Natal e o subsídio de férias 

são iguais a um mês de remuneração base 

mensal, nos termos dos artigos 207.º e 208.º do 

RCTFP. 

Recursos 

Humanos 

A ocorrência de trabalho extraordinário não 

respeita as circunstâncias previstas na Lei. FR
A
C
O
 

O trabalho extraordinário apenas poderá ocorrer 

em circunstâncias de acréscimos eventuais e 

transitórios de trabalho e quando não se justifique 

a admissão de trabalhador (art. 158º e 160º do 

RCTFP) 

Recursos 

Humanos, 

Dirigentes 
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A ocorrência de trabalho extraordinário não 

respeita as circunstâncias previstas na Lei 

(Continuação). FR
A
C
O
 

O trabalho extraordinário pode ainda ocorrer 

havendo motivos de força maior ou quando se 

torne indispensável para prevenir ou reparar 

prejuízos graves para o órgão ou serviço (nos 

limites previstos no nº 1 do art. 131º). 

Recursos 

Humanos, 

Dirigentes 

Não são respeitados os limites legalmente 

previstos de trabalho extraordinário, nos termos 

do artigo 161.º do RCTFP. FR
A
C
O
 

O trabalho extraordinário encontra-se sujeito aos 

seguintes limites: 100 horas de trabalho por ano 

(pode ser aumentado mediante instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho); 2 horas 
por dia normal de trabalho; Um nº de horas igual 
ao período normal de trabalho diário nos dias de 

descanso semanal, obrigatório ou complementar, 

e nos feriados; Um nº de horas igual a meio 
período normal de trabalho diário em meio dia de 

descanso complementar. 

Recursos 

Humanos, 

Dirigentes 

No caso dos limites legais fixados para as horas 

extraordinárias (artigo 161.º RCTFP) serem 

ultrapassados, não é respeitado o limite da 

remuneração por trabalho extraordinário previsto 

no nº 2 do art. 161º do RCTFP. 

FR
A
C
O
 

Os limites da duração do trabalho extraordinário 

podem ser ultrapassados desde que não 

impliquem uma remuneração por trabalho 

extraordinário superiora 60% da remuneração 

base do trabalhador e nas circunstâncias 

previstas no referido artigo.  

Recursos 

Humanos, 

Dirigentes 

As situações em que os limites legais para as 

horas extraordinárias são ultrapassados, são 

enquadráveis nas excepções previstas no nº 2 do 

art. 161º do RCTFP. M
O
D
ER

A
D
O
 

Ultrapassando-se os limites previstos no nº 1 do 

artigo 161.º do RCTFP apenas poderão realizar 

trabalho extraordinário os trabalhadores que se 

encontre numa das seguintes situações: a) 

motoristas, telefonistas ou outros assistentes 

técnicos ou operacionais, cuja manutenção ao 

serviço para além do horário de trabalho seja 

fundamentadamente reconhecida como 

indispensável; b) Em circunstâncias excepcionais 
e delimitadas no tempo, mediante autorização do 

Senhor Presidente, ou mediante confirmação do 

mesmo nos 15 dias posteriores à ocorrência 

(quando a autorização anterior não for possível). 

Recursos 

Humanos, 

Dirigentes 

Os abonos de ajudas de custo não respeitam 

integralmente o previsto na Lei. FR
A
C
O
 

Apenas poderão ser concedidos abonos de 

ajudas de custo nas deslocações diárias - para 

além de 5 Km do domicílio e nas deslocações por 

dias sucessivos - para além de 20Km do 

domicílio, de acordo com o preceituado no art. 6º 

DL 106/98. 

Recursos 

Humanos 

 






